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PRESIDÊHCI,A DA CÂMARA DE VTREADORE§ DE TORITAMA PE

RrqurruarcNTo - Voro Ds PEsAR

Vereadora Rossana ferreira de Farias

Heleno Ferreira de Lima

CONSIDERANDO o artigo 142, inciso IV do Regimento interno da Câmara de
Vereadores de Toritama, que dispõe sobre os requerimentos de votos de pesar por
falecimento, atendidos mediante anuência do Presidente.

Toritama, 17 de Novembro de 2A22
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